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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUANT. 

01 

Console PlayStation 5 – Mídia Física 

Descrição: Console PlayStation 5, modelo com leitor de mídia física 

(Blu-ray Ultra HD). Deve possuir armazenamento SSD mínimo de 

825 GB, suporte a resolução 4K e 120 FPS, compatibilidade com 

tecnologia Ray Tracing e áudio 3D Tempest. Inclui 1 (um) controle 

DualSense sem fio, cabo HDMI, cabo de alimentação e cabo USB-C 

para carregamento do controle. Produto novo, lacrado, com garantia 

mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 2 

 

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

A Lei 14.640/2023, institui o Programa Escola em Tempo Integral - ETI, prevendo 

assistência técnica e financeira da União à Municípios, para induzir a criação de novas matrículas em 

tempo integral nas escolas de educação básica pública. A transferência dos recursos ocorreu por meio 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), diretamente às contas correntes 

específicas. 

A Educação Integral busca garantir o desenvolvimento humano em todas as suas dimensões: 

intelectual, física, afetiva, social e cultural. Para isso, pressupõe a construção permanente de um 

projeto educativo compartilhado por gestores, professores, estudantes, famílias e comunidades locais. 

Trata-se, portanto, de uma visão de ensino e aprendizagem que reconhece a escola em seu potencial 

democrático e acolhedor, em prol das ações em educação do Município de São José do Vale do Rio 

Preto. 

A presente contratação atenderá a sala de jogos do projeto Escola em Tempo Integral, na 

Escola Municipal José Affonso de Paula. 

A sala de jogos faz parte da reformulação da Escola em Tempo Integral que iniciou em 2025, 

e visa atrair novas matrículas e a manutenção dos alunos já inscritos no Tempo Integral. Através desta 

ferramenta serão trabalhadas matérias de linguagens e comunicação e, ainda, a interatividade e 

convívio social dos alunos. 

 

 

3- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 

A presente aquisição/contratação destina-se à implantação e adequação da sala de jogos do 

Projeto Escola em Tempo Integral, na Escola Municipal José Affonso de Paula, ação integrante da 

reformulação do programa iniciada no exercício de 2025. A sala de jogos configura-se como 

ferramenta pedagógica relevante, voltada ao desenvolvimento de competências nas áreas de 

linguagens e comunicação, bem como ao estímulo da interatividade, do convívio social e do trabalho 

colaborativo entre os alunos, contribuindo diretamente para a atração de novas matrículas e para a 

manutenção dos estudantes já atendidos pelo tempo integral. 

Considerando que foi realizada dispensa licitatória para aquisição de itens destinados à sala 

de jogos da Escola Municipal José Affonso, em atendimento ao Programa Escola em Tempo 

Integral, contemplando os itens console Playstation, controles, jogos e televisão; 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Considerando que a empresa vencedora do item “Console Playstation” solicitou desistência 

do fornecimento após a conclusão do procedimento, restando inviabilizada a montagem e 

funcionamento adequado da sala de jogos apenas com os demais itens já adquiridos; 

Justifica-se a necessidade de realização de nova contratação, via dispensa licitatória, 

exclusivamente para aquisição do console Playstation, tendo em vista que o ano letivo encontra-se 

em andamento e que o espaço integra as atividades pedagógicas, recreativas e de permanência dos 

alunos atendidos em tempo integral. 

Dessa forma, diante da urgência devidamente caracterizada, da necessidade de garantir a 

continuidade e efetividade das políticas públicas educacionais já em execução, bem como da 

desnecessidade de um procedimento licitatório formal frente ao exíguo prazo disponível, justifica-

se a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente, assegurando-se, ainda assim, a 

observância dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público. 

 

 

4- LOCAL DE ENTREGA 

 

Os itens deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na 

Estrada Silveira da Motta, nº 22000, no bairro de Águas Claras, São José do Vale do Rio Preto/RJ, 

CEP 25.780-000, no horário de 9 às 16h. 

 

 

5- PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

 

O fornecimento dos itens deverá ocorrer EM SUA TOTALIDADE, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias contados a partir do envio do empenho. 

 

6- FISCAIS DA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação através dos Fiscais: 

- Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363; 

- Fabio Maurício Esteves, matrícula 3461. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

Sabrina Dias de Oliveira 

Diretora de Administração Geral da Secretaria Municipal de Educação 

Matrícula: 6363 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

0D1F8B8C7ACD466FB759490EA57F1897

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0D1F8B8C7ACD466FB759490EA57F1897
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